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DECRETO 565/2022  
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2022 e dá outras providências. 

    
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 
Municipal 2900/22  resolve e: 

 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2022 um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 156.140,25 (Cento e cinquenta e seis mil cento e quarenta reais e vinte e cinco centavos) para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 

09 Secretaria Municipal de Agricultura  

001 Assessoria Administrativa  

20.606.2001.2-032 Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e material permanente  

1015 Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 150.000,00 

 

88 Encargos Gerais do Município  

001 Encargos Gerais do Município  

28.845.2801.0-002 Contribuição para formação do Pasep  

3.3.90.47.00.00 Obrigações tributárias e contributivas  

1015 Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 6.140,25 

 
Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente, será utilizado o excesso de arrecadação da conta 

de receita 1.7.12.99.01.01.00.00.00.00 no valor de R$ 117.106,22 e o superávit do exercício anterior da fonte 1015 -Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 
13.885/2019 no valor de R$ 39.034,03. 

 
   Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 31 de maio de 2022. 
 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO 058/2022 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado Nº 001/2021 e o edital de convocação 040 e 046/2022,Torna Pública a DESCLASSIFICAÇÃO do pessoal constante na listagem abaixo, 
em virtude de renúncia tácita/desistência/desclassificação. 
 
Considerando o item 2 do edital de convocação: o não atendimento a convocação, bem como a não apresentação dos documentos necessários, 
impedirão a contratação, desclassificando o (a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral 
para o mesmo cargo. 
 
Considerando o item 3 do edital de convocação: a não apresentação no prazo estabelecido dos itens exigidos neste edital eliminará do processo 
seletivo o(a) candidato(a) convocado(a) por falta de cumprimento dos requisitos necessários à posse no cargo, ensejando a convocação do próximo 
aprovado, seguindo a ordem de classificação.  
 
 
Função: Professor de Educação Infantil 
Local: Sede 
 
 

Classificação Candidato Motivo 

25º PAULA RENATA FERREIRA DE LIMA DA ROSA RENÚNCIA TÁCITA 

26º MILENA DE CÁSSIA CARNEIRO RICHTER MERCER DESISTÊNCIA 
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Palácio do Diamante, aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois. 
 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 059/2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado Nº 001/2021 e Memorando n° 216/2022 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,Torna Pública a convocação do pessoal 
constante na listagem abaixo, conforme convocação através do Diario Oficial do Município e contato telefônico, comparecerem à Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, na sala de reuniões localizada na Rua Desembargador Mercer Jr, 1420, Centro, Tibagi – PR, no horário estipulado pela 
comissão do Processo Seletivo, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 

Função: Professor de Educação Infantil 

Local: Sede 
27º MANUELE LUIZA ALEIXO LOBO 

28º FATIMA GOMES PEGO 

 

 
1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerência de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Processo Sletivo Simplificado nº 001/2021 para ingresso: 
 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia;  
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Comprovante de quitação eleitoral e gozo aos direitos politícos; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado cívil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Declaração de situação vacinal atualizada do candidato e filhos menores de 14 anos; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia; 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser 
empregado ou servidor de suas subsidiárias econtroladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; (pode ser assinada no ato de 
apresentação dos demais documentos a GRH); 
m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
n) Certidões negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro); 
p) Comprovação de escolaridade e/ou formação profissional exigida para o exercício do cargo conforme anexo I do Edital de Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado 001/2021, em original e fotocópia ; 
q) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo público . 
 
2. O não atendimento a esta convocação, bem como a não apresentação dos documentos necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) 
candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o mesmo cargo. 
 
3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
4. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
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5. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar Termo de Desistência assinado à Secretaria de Educação e 
Cultura, após a convocação, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) constante na lista de 
classificação, se houver. 

 
Palácio do Diamante, aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois. 

 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

 Prefeito Municipal  
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 
 

EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO 060/2022 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado Nº 001/2022 e o edital de convocação nº 057/2022,Torna Pública a DESCLASSIFICAÇÃO do pessoal constante na listagem abaixo, em 
virtude de renúncia tácita/desistência/desclassificação. 
 
Considerando o item 2 do edital de convocação: o não atendimento a convocação, bem como a não apresentação dos documentos necessários, 
impedirão a contratação, desclassificando o (a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral 
para o mesmo cargo. 
 
Função: Motorista Categoria D 
Local: Sede e Distritos 

Classificação Candidato Motivo 

78º ELIAS DOS SANTOS ANDRADE ITEM 14.3 “d” 

 

 
Palácio do Diamante, aos trinta e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois. 

 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 059/2022 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado Nº 001/2021 e Memorando n° 216/2022 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,Torna Pública a convocação do pessoal 
constante na listagem abaixo, conforme convocação através do Diario Oficial do Município e contato telefônico, comparecerem à Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, na sala de reuniões localizada na Rua Desembargador Mercer Jr, 1420, Centro, Tibagi – PR, no horário estipulado pela 
comissão do Processo Seletivo, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 
 

 
Função: Professor de Educação Infantil 
Local: Sede 
 

27º MANUELE LUIZA ALEIXO LOBO 
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28º FATIMA GOMES PEGO 

 
1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerência de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Processo Sletivo Simplificado nº 001/2021 para ingresso: 
 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia;  
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Comprovante de quitação eleitoral e gozo aos direitos politícos; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado cívil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Declaração de situação vacinal atualizada do candidato e filhos menores de 14 anos; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia; 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser 
empregado ou servidor de suas subsidiárias econtroladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; (pode ser assinada no ato de 
apresentação dos demais documentos a GRH); 
m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
n) Certidões negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro); 
p) Comprovação de escolaridade e/ou formação profissional exigida para o exercício do cargo conforme anexo I do Edital de Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado 001/2021, em original e fotocópia ; 
q) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo público . 
 
2. O não atendimento a esta convocação, bem como a não apresentação dos documentos necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) 
candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o mesmo cargo. 
 
3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
4. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
5. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar Termo de Desistência assinado à Secretaria de Educação e 
Cultura, após a convocação, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) constante na lista de 
classificação, se houver. 

 
Palácio do Diamante, aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois. 

 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano IX – Edição nº 1755 - Tibagi, 31 de maio de 2022. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 6 



                                                                                                                                       
  

 

Ano IX – Edição nº 1755 - Tibagi, 31 de maio de 2022. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 7 



                                                                                                                                       
  

 

Ano IX – Edição nº 1755 - Tibagi, 31 de maio de 2022. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 8 

 


		2022-05-31T16:54:00-0300




